
Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca dois fundamen
tos. 

1. Primeiro fundamento relativo a uma desvirtuação dos factos: 

— por um lado, na medida em que o Tribunal da Função 
Pública considerou que o termo «background» utilizado 
no aviso de vaga em causa no processo controvertido se 
referia à experiência e não à formação. O recorrente 
alega que resulta designadamente dos avisos de vaga 
publicados pela Comissão que quando é exigida expe
riência profissional, é utilizado o termo «experiência», e 
não «background»; 

— por outro lado, na medida em que o Tribunal da Função 
Pública considerou que o termo «regulação» não se refe
ria aos mecanismos de regulação, mas sim ao processo 
normativo. 

2. Segundo fundamento relativo a erros de direito, na medida 
em que o Tribunal da Função Pública examinou os indícios 
de desvio de poder de forma isolada e não de forma global, 
sem procurar estabelecer se a soma dos indícios permitia, 
em face do número de indícios, colocar em causa a presun
ção de legalidade das decisões impugnadas em primeira ins
tância. 

O recorrente alega ainda que, dada a desigualdade de armas 
das partes, o Tribunal da Função Pública violou o direito a 
um processo equitativo, ao recusar adotar medidas de orga
nização do processo que permitissem consolidar os indícios 
de desvio de poder e fazer prova de um elemento que só 
poderia ser demonstrado através de tal medida. 
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Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Türkiye Garanti Bankasi AS (Istambul, Turquia) (re
presentante: J. Güell Serra, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Card & Finance 
Consulting GmbH (Nuremberga, Alemanha) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão recorrida; e 

— condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: A marca figurativa «bonus&more», 
para serviços das classes 35, 36, 38, 41 e 42 — Pedido de 
marca comunitária n. o 9 037 251 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Registo interna
cional da marca figurativa «bonusnet», para produtos e serviços 
das classes 9, 35, 36, 38 e 42 — Registo internacional 
n. o 931 921 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento parcial da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Provimento do recurso e indefe
rimento da oposição 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho. 

Recurso interposto em 22 de janeiro de 2013 — Exakt 
Advanced Technologies/IHMI — Exakt Precision Tools 

(EXAKT) 

(Processo T-37/13) 

(2013/C 86/38) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Exakt Advanced Technologies GmbH (Norderstedt, 
Alemanha) (representante: A. von Bismarck, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Exakt Precision 
Tools Ltd (Aberdeen, Reino Unido) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos 
e modelos), de 29 de outubro de 2012, no processo 
R 1764/2011-1; 

— condenar o interveniente nas despesas do processo, in
cluindo as despesas do processo na Câmara de Recurso.
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